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TOTAL 247 194.213.000,00 0,00
TOTAL 256 9.680.000,00 0,00
TOTAL GERAL 454.154.957,00 6.006.000,00

OBS: 
A) INCISOS DO ART. 43 DA LEI FEDERAL Nº 4.320 DE 17/03/64
1 - SUPERÁVIT FINANCEIRO 3 - ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO
2 - EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 4 - OPERAÇÃO DE CRÉDITO
 
B) GND - GRUPO DE NATUREZA DA DESPESA
1 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 2 - JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA
3 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES 4 - INVESTIMENTOS
5 - INVERSÕES FINANCEIRAS 6 - AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA

ATOS NORMATIVOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA

Secretaria de Estado de Governo e Gestão Estratégica 

DELIBERAÇÃO Nº 32, DE 13 DE OUTUBRO DE 2021.

Aprova os estudos referentes a modernização e alteração do 
modelo regulatório do contrato de concessão dos serviços de 
distribuição de gás natural em Mato Grosso do Sul.

O PRESIDENTE DO CONSELHO GESTOR DO PROGRAMA DE PARCERIA PÚBLICO-PRIVADA DO 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL (PROPPP-MS), no uso das atribuições que lhe confere o inciso XIV do art. 
5º da Lei nº 4.303, de 20 de dezembro de 2012 e o § 4º do art. 26 do Decreto nº 14.360 de 28 de dezembro de 
2015,

D E L I B E R A:

Art. 1º Aprova-se, com base no Parecer UCPPP/EPE/SEGOV nº 02/2021, os estudos referentes 
a modernização e alteração do modelo regulatório do contrato de concessão dos serviços de distribuição de gás 
natural em Mato Grosso do Sul. (Processo Administrativo n° 51/000.311/2017).

Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 13 de outubro de 2021.

FLÁVIO CÉSAR MENDES DE OLIVEIRA
Presidente do Conselho Gestor do PROPPP-MS (CGPPP)

ATA

PROGRAMA ESTADUAL DE PARCERIAS ESTRATÉGICAS PARA O DESENVOLVIMENTO DE 
INFRAESTRUTURA 

CONSELHO GESTOR DO PROGRAMA DE PARCERIA PÚBLICO-PRIVADA - CGPPP

Ata da 21ª Reunião do Conselho Gestor do Programa de Parceria Público-Privada, criado pela Lei nº 
4.303, de 20 de dezembro de 2012.
Data: 07 de outubro de 2021, às 09h, Local: Sala de Situação da Secretaria de Estado de Governo e Gestão 
Estratégica, sito na Av. do Poeta, Bloco 8 – Parque dos Poderes.
Conselheiros:
FLÁVIO CÉSAR MENDES DE OLIVEIRA – Secretário Interino de Estado de Governo e Gestão Estratégica e Presidente 
do CGPPP; FELIPE MATTOS DE LIMA RIBEIRO - Secretário de Estado de Fazenda; FABIOLA MARQUETTI SANCHES 
RAHIM - Procuradora-Geral do Estado e ELIANE DETONI - Secretária Especial de Parcerias Estratégicas.
UCPPP/EPE:
CARLO FABRIZIO CAMPANILE BRAGA – Procurador do Estado e RÉDEL FURTADO NERES – Coordenador Econômico-
Financeiro.
Membros convidados: EDUARDO CORREA RIEDEL - Secretário de Infraestrutura; BERNADETE MARTINS - 
Diretora de Administração e Finanças da MSGÁS; CARLOS ALBERTO DE ASSIS – Diretor-Presidente da Agepan; 
VALTER SILVA - diretor de Gás e Energia da Agepan; MATIAS GONSALES SOARES - Diretor de Transportes, 
Rodovias e Portos da Agepan; e de forma virtual, os convidados do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico 
e Social - BNDES, MÁRCIO FROES, ALEXANDRE RAMOS e MARTIM FRANCISCO. 
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Projeto de Concessão da MSGÁS:
Uma vez reunidos os membros do Conselho Gestor do Programa de Parceria Público-Privadas (CGPPP) e na 
presença dos convidados, o Presidente do CGPPP, Flávio César Mendes de Oliveira, procedeu à abertura dos 
trabalhos da reunião agradecendo a presença de todos e colocando em pauta a aprovação dos estudos referentes a 
modernização e alteração do modelo regulatório do contrato de concessão de serviço de distribuição de gás natural 
em Mato Grosso do Sul. Em seguida, passou a palavra à Secretária Especial Eliane Detoni para as considerações 
iniciais sobre o projeto e os motivos que levaram à suspensão do processo de alienação da participação do Estado 
na MSGÁS, dentre os quais foi destacada a necessidade de aguardar as decorrências da Nova Lei do Gás (Lei 
14.134/2021), tais como as devidas regulamentações, a redução do protagonismo da Petrobras e o aumento da 
competitividade no setor. Na sequência, a equipe do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - 
BNDES deu início a apresentação do Projeto destacando aspectos gerais do contrato celebrado entre o Governo do 
Estado e BNDES em 2017 visando estruturação e implementação do projeto de desestatização da MSGÁS com apoio 
do BNDES. Foram apresentadas as empresas contratadas para desenvolver os serviços técnicos especializados, 
quais sejam: i) Consultoria American Appraisal Serviços de Avaliação Ltda, responsável pelo “Serviço A” que 
compreende os estudos iniciais e elaboração da avaliação econômico-financeira da empresa); ii) Consórcio Fator/
LMDM/VGP/SC, responsável pelo “Serviço B”, cujo escopo consiste na modelagem de desestatização, incluindo 
as due diligences (técnica, operacional e de recursos humanos), elaboração de um novo contrato de concessão 
para o serviço de distribuição de gás canalizado, avaliação econômico-financeira, assessoria jurídica, modelagem 
de desestatização, além de serviços de apoio contínuo de assessoria de comunicação. Foram apresentados ainda 
os dados da empresa MSGÁS, conforme estudo realizado, destacando clientes, volume distribuído, municípios 
atendidos, extensão de rede, lucro líquido e vigência do contrato. Passou-se então a apresentação do Diagnóstico 
obtido com os estudos, entre eles o Quadro Acionário, panorama econômico-financeiro da empresa e os principais 
resultados da Due Diligence. Seguindo na apresentação, foram demonstradas: i) Projeções contendo: Resumo 
do Estudo-Plano de Metas, Plano de Investimento e Plano de Operações; ii) Modelo Regulatório Atual, Modelo 
Regulatório Proposto: Cost-Based, Price Cap, bem como os impactos negativos e positivos entre os modelos;; 
iii) Contrato de Concessão proposto e cláusulas de destaque; iv) Modelo Econômico Financeiro, overview da 
metodologia de Valuation, metodologia e premissas de modelagem, principais resultados econômico-financeiros 
e resultado do Valuation; v) Dados da Consulta Pública e Cronograma proposto. Ato contínuo, foi apresentada a 
conclusão da UCPPP quanto a modelagem definitiva dos estudos elaborados no âmbito do projeto, conforme consta 
no Parecer UCPPP/EPE/SEGOV nº 02/2021. Encerrada a exposição dos estudos, os Conselheiros e convidados 
debateram sobre o projeto e uma vez dirimidas as dúvidas, o Presidente do CGPPP submeteu o assunto à 
deliberação dos Conselheiros, os quais decidiram, por unanimidade, APROVAR os estudos apresentados e a 
abertura de Consulta Pública. Os Conselheiros aprovaram ainda a remuneração e o ressarcimento dos Estudos 
Técnicos devidos ao BNDES em razão do contrato nº 17.2.0466.1. Dando continuidade à reunião, passou-se a 
palavra a Secretária Eliane Detoni para expor sobre o segundo tema da pauta, Projeto de Concessão das linhas 
de Transporte Rodoviário Intermunicipal de passageiros incluído no Plano Estadual de Parceria Público-Privada 
– 2021, por meio da Deliberação nº 30, de 2 de setembro de 2021. A Secretária apresentou a atualização das 
informações relativas ao projeto e passou a palavra ao Dr. Carlo Fabrizio que destacou os principais aspectos do 
regime jurídico de Autorização de serviços de públicos, constitucionalidade da Autorização como uma das espécies 
de delegação de serviços públicos e dificuldades para adotar o modelo de concessão. O Diretor-Presidente da 
Agepan, Carlos Alberto de Assis, e o Diretor de Transportes, Matias Gonsales, apresentaram dados relativos às 
atuais autorizações. Por fim, a Secretária Eliane Detoni informou ao Conselho acerca do andamento do novo 
Acordo de Cooperação Técnica com o Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento – PNUD/ONU, visando 
apoiar, dentre outros, a revisão dos estudos necessários a estruturação do projeto de transporte intermunicipal 
de passageiros. Ao final, os Conselheiros decidiram por definir um plano estratégico para condução do projeto, 
mediante a interlocução com o Ministério Público, visando conciliar viabilidade, competitividade e modicidade 
tarifária para o usuário final. Nada mais havendo a ser discutido, o Presidente do CGPPP, Flávio César Mendes 
de Oliveira, agradeceu a participação de todos, determinou a publicação desta Ata no Diário Oficial do Estado, 
o encaminhamento da decisão proferida pelo CGPPP para ratificação do Governador e encerrou a reunião da 
qual eu, Gabriela Rodrigues, Coordenadora da UCPPP, lavrei a presente Ata que, lida e achada conforme, segue 
assinada pelos Conselheiros.

Flávio César Mendes de Oliveira 
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica - SEGOV

Presidente do CGPPP

Felipe Mattos de Lima Ribeiro
Secretário de Estado de Fazenda

Fabíola Marquetti Sanches Rahim
Procurador-Geral do Estado 

Eliane Detoni
Secretária Especial do Escritório de Parcerias Estratégicas


